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Juizado Especial Civel e Criminal da Zona Sudeste - Anexo CEUT 
121 Avenida dos Expedicionários, 790— Bairro Sào João. 

CEP. 64.046-700 Teresina — Piauí t Tel. (086) 4009-4300 (Ramal 4319). 

PROCESSO N°: 0014437-072019.818.0001 
REQUERENTE: ARIELY MADEIRA DE CARVALHO-- 
Adv.: WESLEY OLIVEIRA DOS SANTOS 
REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., 
neste ato representado por preposto CARLOS EDUARDO RODRIGUES LIMA 
CAVALCANTE 
Adv.: WHALLEF BERNARDES LOPES 

TERMO DE AUDIÊNCIA UNA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, às 11h3Omin, na 
sala de audiência deste Juizado Especial, onde presente se encontrava a Conciliadora, Dra. 
Joana Barreto Martins, sob a supervisão do MM. Juiz de Direito, Dr. Jorge da Costa Veloso, 
foi declarada aberta a audiência e apregoadas as partes. Compareceram a Requerente 
acompanhada de advogado e o Requerido representado por preposto e acompanhado de 
advogado. Efetivada a tentativa de acordo, esta restou infrutífera, uma vez que o requerido não 
formulou proposta de acordo à requerente. Depoimento pessoal dispensado. Dada a palavra ao 
advogado da requerente e do requerido, em alegações finais, os mesmos fizeram notas 
remissivas à inicial e à contestação, respectivamente. Sem novas provas a produzir, ato 
continuo, restou proferido o seguinte Ato Ordinatinio: "tendo em vista que os presentes autos 
encontram-se instruídos, encaminho-os conclusos para julg• • ento final da lide. Intimação dos 
presentes em audiência." Nada mais havendo, foi ence d 	presente termo, que, depois de 
lido e achado conforme, vai por todos assinado. 	Alb 	(Joana Barreto Martins, 
Conciliadora deste JECC), o digitei e 	bs 	o. Teres 	in8 2019. 
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